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ATA DE REUNIÃO Nº 22/03/2022/2022 - PROPESSOAS

Às 14h de 22 de março de 2022, terça-feira, estiveram reunidos, Everton Wirbitzki da
Silveira (PROPESSOAS), Zenilde Nunes Batista (SOC), Regiane Miranda Santos
(DCOM), Igor Rodrigues Vieira (CERCOMP), Fátima dos Reis (PROEC), Telma Alves
Garcia (FF), Nelson de Lima Santos (FD), Vicente Ferreira (SecPlan), Marcos Gomes
da Cunha (EA), Mirian Santos (UFRN), Marcela Fernandes (UFRN), Joade Gomes
(UFRN), para tratarem da Comissão de Avaliação da Implantação do Teletrabalho.
O Pró-Reitor Everton deu inicio informando como estão os tramites da comissão, que
foi disponibilizada uma enquete a comunidade e a que par estão as discussões
acerca do tema. Após isso a Pró-Reitora Mirian discorreu sobre como foram as
discussões e tramites sobre o teletrabalho na UFRN. O Sr. Joabe deu inicio a uma
apresentação a respeito de como foi realizado e a forma de pensar a IN 65 na UFRN,
quais parâmetros utilizaram para discussão, e que na visão deles não era só usar de
tal meio para apenas implementar o teletrabalho, mas que o normativo foi utilizado
para planejamento. Durante a apresentação, os membros da comissão tiveram
alguns questionamentos, que foram respondidos pela UFRN. Quanto ao sistema
utilizado, a Sra. Marcela discorreu sobre como vem sendo o processo.
O Sr. Vicente opinou sobre o que pensa sobre o teletrabalho, sobre a necessidade
institucional em avançar e também o contexto da universidade. A Sra. Fátima
também discorreu sobre o contexto da universidade e também de outras IFES, sobre
o que tem lido e percebido acerca do teletrabalho em outras universidades e também
outras instituições públicas, ela ressaltou também sobre a socialização que é um
aspecto importante que foi abordado pela UFRN.
O Sr. Igor falou via chat que gostaria de parabenizar a UFRN pela iniciativa e o
trabalho realizado. Observou a elaboração de uma proposta robusta, abrangente,
integrada. A vinculação ao planejamento, ao estabelecimento de objetivos e
cumprimento de metas é fundamental para o aprimoramento da oferta de serviços
públicos e profissionalização do servidor. E solicitou, se possível, gostaria de ter
acesso à minuta da UFRN que está sendo elaborada. A Sra. Telma, também via chat
parabenizou a equipe da UFRN pelo trabalho realizado e pela contribuição importante
para as nossas discussões. O Pró-Reitor Everton agradeceu a equipe da UFRN, e
informou da importância da apresentação e que gerará insumos para a comissão e
apresentou o agendamento de nova reunião para o dia 5 de abril.
E por nada mais haver a tratar encerro a presente Ata, que vai assinadas por mim e
pelos demais presentes.

 

Documento assinado eletronicamente por Everton Wirbitzki Da Silveira,
Pró-Reitor, em 23/03/2022, às 13:38, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Nelson De Lima Santos,
Coordenador Administrativo, em 23/03/2022, às 15:28, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Igor Rodrigues Vieira, Diretor, em
27/03/2022, às 18:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Telma Alves Garcia, Diretora, em
28/03/2022, às 17:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Regiane Miranda Santos,
Secretário Executivo, em 02/05/2022, às 10:38, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Marcos Gomes Da Cunha,
Diretor, em 16/05/2022, às 18:58, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
Documento assinado eletronicamente por Fatima Dos Reis, Assistente
Social, em 18/05/2022, às 15:15, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2777103 e o código CRC A3EF74BD.

Referência: Processo nº 23070.056197/2021-46 SEI nº 2777103
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